
ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIA/DO 
NOROESTE DO PARANÁ — CIUENP 

Os Muniaipios de ALTAMIRA DO PARANÁ, ALTÔNIA, ALTO PARAÍSO, ALTO PARANÁ, 
ALTO. PIQUIRI, AMAPORÃ, ARARUNA, BARBOSA FERRAZ, BRASILÂNDIA DO SUL, BOA 
ESPERANÇA, CAFEZAL DO SUL, CAMPINA DA LAGOA, CAMPO MOURÃO, CIANORTE, 
CIDADE GAÚCHA, CORUMBATAI DO SUL, CRUZEIRO DO OESTE, CRUZEIRO DO SUL, 
DIAMANTE DO NORTE, DOURADINA, ENGENHEIRO BELTRÃO, ESPERANÇA NOVA, 

ROL, FÊNIX, FRANCISCO ALVES, GOIOERÊ, GUAIRAÇÁ, GUAPOREMA, ICARAIMA, 
INAJÁ, INDIANÓPOLIS, IPORÃ, IRETAMA, ITAUNA DO SUL, IVATÉ, JANIÓPOLIS, 
JAPURÁ, JARDIM OLINDA, JURANDA, JUSSARA, LOANDA, LUIZIANA, MAMBORÊ, 
MARIA HELENA, MARILENA, MARILUZ, MIRADOR, MOREIRA SALES, NOVA ALIANÇA 
DO IVAI, NOVA CANTU, NOVA LONDRINA, NOVA OLÍMPIA, PARAÍSO DO NORT 
PARANAPOEMA, PARANAVAÍ, PEABIRU, PEROBAL, PÉROLA, PLANALTINA 
PARANÁ, PORTO RICO, QUARTO CENTENÁRIO, QUERÊNCIA DO NORTE, QUINT 
SOL, RANCHO ALEGRE D'OESTE, RONCADOR, RONDON, SANTA CRUZ DO ONTE 
CASTELO, SANTA ISABEL DO IVAÍ, SANTA MÔNICA, SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, SÃO 
CARLOS DO IVAI, SÃO JOÃO DO CAIUÁ, SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, SÃO MANOEL 
DO PARANÁ, SÃO PEDRO DO PARANÁ, SÃO TOMÉ, TAMBOARA, TAPEJARA, TAPIRA, 
TERRA BOA, TERRA RICA, TUNEIRAS DO OESTE, UBIRATÃ, UMUARAMA e XAMBRÉ, 
neste ato representados por seus respectivos Prefeitos, aprovam o Estatuto Social do 
Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 
elabor do de acordo com as disposições do Contrato de Consórcio Público, Lei Federal n° 
11.1 	2005, do Decreto Federal n°6.017)2007, e demais legislações aplicáveis à espécie. 
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TÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, SEDE, ÁREA DE ATUA 	U AÇA° 

CAPÍTULO I 
Nki 	DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

usula la. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊ 
DO NOROESTE DO PARANÁ — CIUENP constitui-se sob a forma de associação pública, de 
natureza autárquica, regendo-se pelo contrato de Consórcio Público, pela Lei Federal n° 
11.107/2005, pelo Decreto Federal n° 6.017/2007, pelos objetivos, princípios e diretrizes do 
Sistema Único de Saúde (SUS) exposto nas Leis Federais n° 8.080/90 e 8.142/90; bem como 
pelas demais legislações aplicáveis à espécie e regulamentação efetivada por seus órgãos. 

Cláusula 2. O Consórcio Público é composto pelos Municípios de ALTAMIRA DO PARANÁ, 
ALTÔNIA, ALTO PARAÍSO, ALTO PARANÁ, ALTO PIQUIRI, AMAPORÃ, ARARUNA, 
BARBOSA FERRAZ, BRASILÂNDIA DO SUL, BOA ESPERANÇA, CAFEZAL DO SUL, 
CAMPINA DA LAGOA, CAMPO MOURÃO, CIANORTE, CIDADE GAÚCHA, CORUMBATAÍ 
DO SUL, CRUZEIRO DO OESTE, CRUZEIRO DO SUL, DIAMANTE DO NORTE, 
DOURADINA, ENGENHEIRO BELTRÃO, ESPERANÇA NOVA, FAROL, FÊNIX, FRANCISCO 
ALVES, GOIOERÊ, GUAIRAÇÁ, GUAPOREMA, ICARAIMA, INAJÁ, INDIANÓPOLIS, 
IPORÃ, IRETAMA, ITAÚNA DO SUL, IVATÉ, JANIÓPOLIS, JAPURÁ, JARDIM OLINDA, 
JURANDA, JUSSARA, LOANDA, LUIZIANA, MAMBORÊ, MARIA HELENA, MARILENA, 
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TITULO II 
DAS FINALIDADES DO CONSÓRCIO P 

CAPÍTULO I 
DAS FINALIDADES 

Parágrafo único. O rol de en 	federativos integrantes do Consórcio Público poderá ser • 
. ampliado ou reduzido, a depender da retirada, exclusão ou ingresso de entes federativos, 

sendo que poderão integrar o Consórcio Público - CIUENP além de outros Municípios, o 
Estado do Paraná e a União, na forma da Lei Federal n° 11.107/2005 e do Decreto Federal n° 
6.017/2007, desde que aprovada sua participalls)gmaioria simples da Assembléia Gera (Í 

CAPÍTULO II 
DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO 

ausula 33. O Consórcio Público CIUENP terá como sede a Rua Projetada A, Lote 06, Quadra 
1, Parque Jardim Vitória, no Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
°. A Sede poderá ser alterada por voto de 2/3 (dois terços) da Assembléia Geral, por decis 

pautada em estudo de viabilidade e devidamente fundamentada. 
§2°. O espaço físico necessário ao regular desenvolvimento das atividades poderá ser 
ou doado pelo Município sede, sendo que os veículos, mobiliários e equipamentos po 
cedidos ou doados pelos Municípios que compõem o Consórcio Público CIUENP. 

Cláusula 43. Considera-se como área de atuação do consórcio público CIUENP a soma do 
território dos Municípios que o compõe. 
Parágrafo único. A área de atuação poderá ser ampliada ou reduzida, a depender de 
eventuais retira as ou entradas de entes federativos no Consórcio Público CIUENP. 

Cláusula 53  prazo de duração do Consórcio Público CIUENP é indeterminado. 

Cl 	sula 6a. O Consórcio Público CIUENP tem por finalidade a execução de ações e serviços 
na área de regulação das urgências, transporte de pacientes graves e atendimentos pré-
hospitalar móvel que estejam ligados à Política Nacional de Atenção às Urgências do SUS, 
entre outras ações atinentes à saúde, em conformidade com a legislação pertinente, com a 
pactuação dos gestores do SUS e com os atos administrativos que lhe digam respeito, limitado 
a sua área de abrangência conforme o Plano de Ação Regional da Rede de Urgências do 
Noroeste do Paraná. 
Parágrafo Único. Para o cumprimento de sua finalidade o Consórcio Público CIUENP terá por 
objetivos: 
a - executar, total ou em conjunto, as ações e serviços de saúde ligados ao Componente Pré 
Hospitalar da Rede de atenção às Urgências na região Noroeste do Paraná; 
b - gerenciar e otimizar recursos humanos, financeiros e materiais existentes e sob sua 
administração; 
c - realizar estudos, pesquisas ou projetos destinados à formação de recursos humanos na 
áreas de in 	 órcio, para o cumprimento de sua finalidade. 
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I — ASSEMBLÉIA GERAL; 
II — CONSELHO DELIBERATIVO; 

.111 — CONSELHO FISCAL; 
IV — SECRETARIA EXECUTIVA 

SEÇÃO I 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

cfQ 

ausula 8°. A Assembléia Geral, composta por todos os entes federativos que integram o 
Consórcio Público, é sua instância máxima, podendo seu funcionamento ser regulamentado 
por Regimento Interno. 

Cláusula 9, Compete à Assembléia Geral: 
homologar o ingresso no Consórcio de ente federativo que tenha ratificado o Prot I 

de Intenções; 
II. 	aprovar os Estatutos e suas alterações; 
III. 	eleger o Presidente, Vice-Presidente, Diretor Financeiro e membros do Conselho 

\\( V. 

VI. 

VII. 	aprovar: 
o plano plurianual de investimentos; 
o orçamento anual do Consórcio, bem como respectivos cré 

previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de
ditos adici ais, inc sive 

deliberar sobre as contribuições mensais a serem definidas em contrato de rateio, e 

julgar os procedimentos para aplicação das penalidades de suspensão e exclusão de 
deliberar e aprovar alterações no Contrato de Consórcio Público; 

ente consorciado; 

respectivas cotas de serviços; 

Deliberativo e Conselho Fiscal para mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição 
para um único período subseqüente, bem como destituí-los; 

IV.  

a realização de operações de crédito; 
a fixação, a revisão e o reajuste de taxas, tarifas e outros preços púb os d.22insórcio; 
a alienação ou a oneração de bens do Consórcio; 

os planos e regulamentos; 

VIII. 	apreciar e sugerir medidas sobre: 
a melhoria dos serviços prestados pelo Consórcio; 
o aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos, en 'dad 

empresas privadas. 
a política patrimonial e financeira e os programas de investimento do Consó 
o Plano de Metas; 
o Relatório Anual de Atividades; 
as prestações de contas, depois de opinião do Conselho Fiscal; 
a realização de operações de crédito; 
a celebração de convénios; 

ir 	i. a alienação e a oneração de bens móveis e imóveis d 
j. a mudança do local da sede.  

Aprovar a extinção do consórcio; 

Deliberar sobre assuntos gerais do consórcio. 

áusula 10°. A Assembléia Geral se reunirá: 
ordinariamente, a cada 03 (três) meses; 
extraordinariamente, sempre que a efetivação da finalidade do 
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convocação)  rpéia hora depois, com quàtqkler número. 
Parágrafo Unico. Em caso de reunião da Assembléia Geral destina .a a elaborar, aprovar, ou 
alterar o estatuto social, e, ainda, deliberar a respeito da extinção do Consórcio Público, a 
instalação da sessão, em primeira convocação, ocorrerá com a verificação da presença de 
representantes legais de entes consorciados que representem a integralidade do número 
votos, e, em segunda convocação, de 2/3 (dois terços) dois terços do número de votos; 

Cláusula ir. Cada ente federativo integrante do Consórcio Público contará com um único vo 

Cláusula 13a. Participarão da Assembléia Geral os Chefes do Poder Executivo de cada ente 
federado consorciado, ou representante com poderes específicos registrados em instrumento 
particular formalizado exclusivamente para tal fim. 

Clausula 10. As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria simples 
membros presentes, salvo quando este Estatuto exigir quórum qualificado. 

Cláusula 15a. A convocação da Assembléia Geral será feita através de publicação egal em 
imprensa escrita de circulação regional, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 
sucessivos 
Parágraf nico: Em um mesmo edital serão feitas a prim 	segunda convocação, dele 
constan a ordem do dia, data, local e horário da sessão 

SEÇÃO II 
DO CONSELHO DELIBERAT 

Cl su 	6a. O Conselho Deliberativo é a instância que define os aspectos operacionais d 
Cl E 	bservadas as deliberações da Assembléia Geral, e será constituído dentre os 
r reantes de cada ente consorciado. 
§1°. Caberá à Assembléia Geral a escolha dos membros do Conselho Deliberativo. 
§2°. Cabe á ao Conselho Deliberativo a definição de critérios e requisitos necessários ao 
preenchimento de cargos e exercício das funções no âmbito do Consórcio, assim como o 
estabelecimento da competente política salarial. 

Cláusula 17. o Conselho Deliberativo é constituído por 08 (oito) membros, eleitos pela 
Assembléia Geral, tendo 03 (três) membros natos, quais sejam, o Presidente do Consórcio 
Público, o Vice-Presidente e o Diretor Financeiro, devendo no entanto ser respeitada a 
paridade entre as quatro Regionais de Saúde. 

Cláusula 18. O Presidente, que será o representante legal do Consórcio Público CIUENP, 
será eleito por maioria simples de votos pela Assembléia Geral. 
§1° O Presidente será escolhido, obrigatoriamente, entre um dos Prefeitos dos Municípios que 
compõem o Consórcio Público CIUENP; 
§2° O mandato do Presidente terá a duração d 02 
cargo por uma vez subsequente; 
§3° O mandato se encerra no dia 31 de dezembro, 
§4° Excepcionalmente, e de acordo com o Protocolo de Inten ões firmado, o Prefeito do 
Município sede do CIUENP será aclamado como o primeiro residente, comandando os 
trabalhos da Primeira Assembleia, onde deverão ser eleit 	os membros do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal, para um mandato que se iciará quando da aprovação do 

tatuto em Assembléia Geral, estendendo-se até o dia 31 	dezembr. e 2012, sendo que 
no anos seguintes, os mandatos se iniciarão sempre no 	1° de 	eiro do ano seguinte à 
esco 	devendo as elei ões ocorrer em Assembléia 	al se 	e na primeir uin na do 
mês d 	bro o rrend 	primeira e)eição ai a 	ano de 2012, p 
2013/20 

nas reuniões da Assembléia Geral, de idêntico valor. 
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§1° Os representantes serão escolhidos, obrigatoriamente, m dos Prefeitos dos 
Municípios que compõe o Consórcio Público; 
§2° O mandato do Vice-Presidente e do Diretor Financeiro terá a duração de 02 (dois) anos, 
permitida a recondução ao cargo por uma vez; 
§3° Os mandatos se encerram no dia 31 de dezembro; 
§4° Excepcionalmente, o primeiro mandato terá início quando da escolha do representante em 
Assembléia Geral de aprovação do Estatuto, estendendo-se até 31 de dezembro de 2012, 
sendo que nos anos seguintes, os mandatos se iniciarão sempre no dia 1° de janeiro do ano 
seguinte à escolha, devendo as eleições ocorrer em Assembléia Geral, sempre na primeira 
quinzena do mês de dezembro, ocorrendo a primeira eleição ainda no ano de 2012, para 
mandato 2013/2014. 

Cláusula 20a. Na ausência e/ou impedimentos do Presidente, o Consórcio P lico será 
representado e gerido pelo Vice-Presidente, e, na ausência e/ou impediment 
Diretor Financeiro. 
	 este, pelo 

Cláusula 21°. O Conselho Deliberativo reunir-se-á: 
ordinariamente, a cada 02 (dois) meses; 
extraordinariamente, sempre que a finalidade do órgão assim exigir. 

Cláusula 22°. As reuniões serão formalmente convocadas pelo Pres 	do Consórcio 
Público, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 
Parágrafo único. O ato de convocação conterá, resumid 

	
pauta qe discussão, o dia, 

hora e local da reunião. 

Cláusula 23.  Compete ao Conselho Deliberativo: 
Realizar as atividades vinculadas à implemen ão d 	finalid des o Consórcio 

Público; 
Autorizar e adotar as providências necessárias à efetivação de processos seletivos 

públicos, promover a contratação e demissão de funcionários, e realizar todos os demais ato 
referentes ao quadro de pessoal; 

Instaurar processos administrativos para a verificação de condutas irregulares e 
aplicação de sanções aos empregados vinculados ao Consórcio Público, exceto daqueles 
cedidos pela administração municipal de qualquer dos entes federativos integrantes do 
Consórcio Público; 

Deliberar, por maioria, a respeito da remuneração, jornada de trabalho, atribuições e 
lotação de cada um dos cargos do quadro de pessoal, publicado o extrato da decisão na 
imprensa oficial; 

Alterar, por maioria, o quadro de pessoal e disposições correlatas, publicado extrato da 
decisão como publicação legal em imprensa escrita de circulação regional; 

Avaliar e autorizar, por maioria, a contratação temporária de funcionários, publicando o 
extrato na imprensa oficial; 

Elaborar o Plano de Metas e Proposta Orçamentária Anual; 
Elaborar o Balanço e Relatório de Atividades Anual; 
Elaborar as Prestações de Contas dos auxílios e subvenções concedidas a 

para ser apresentada ao órgão Concessor; 
Dar publicidade anualmente do Balanço Anual do Consórcio; 

Xl. 	Movimentar as contas bancárias e os recursos do Consórcio; 
Autorizar a realização de aquisições de materiais e serviços, e o procedimento 

licitatório correspondente; 
Instaurar e instruir procedimentos para aplicação d 

exclusão de ente consorciado; 
Realizar as medidas aprovadas pela Assembléia Ge 
Propor à Assembléia Geral a alteração dos termos 

Cláu la 24°. Compete ao Presidente d 
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Coordenador e Vice- 

Repfesentar o Consórcio ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podend 
firmar contratos ou convênios bem como constituir procuradores "ad negotia" e "ad juditia"; 

Ordenar as despesas do Consórcio Público, em conjunto com o Diretor Financeiro; 

SEÇÃO III 
DO CONSELHO FISCAL 
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Cláusula 25°, O Conselho Fiscal é a instância que afere aspectos administrativos e financeiros 
do Consórcio Público CIUENP e será constituído dentre os entes consorciados, respeitada a 
paridade entre as 04 (quatro) Regionais de Saúde. 
§1°. O Conselho Fiscal do Consórcio será constituído a cada 02 (dois) anos, por 04 (qu 
membros, devendo ser composto pelos Prefeitos. 
§2°: O Conselho Fiscal, na primeira reunião, escolherá um 
Coordenador, permitida a recondução ao cargo por uma vez; 
§3°: Nos impedimentos do Coordenador, assume o cargo 

oordenador. 
§4° Excepcionalmente, o primeiro mandato terá início quando da escolha do represent 
Assembléia Geral de aprovação do Estatuto, estendendo-se até 31 de dezembro 
sendo que nos anos seguintes, os mandatos se iniciarão sempre no dia 1° de jan 
seguinte à escolha, devendo as eleições ocorrer em Assembléia Geral, sempre 
quinzena do mês de dezembro, ocorrendo a primeira eleição ainda no ano de 
mandato 2013/2014.. 

Cláusula 26°, O Conselho Fiscal é órgão de fiscalização e assessoramento. 

Cláusula va O Conselho Fiscal reunir-se-á: 
ordinariamente, uma vez por semestre, devendo a primeira reuni 

dia de março e a segunda até o dia 1° de setembro de cada ano; 
extraordinariamente, sempre que a finalidade do órgão assim e 

§1° As reuniões serão convocadas por quaisquer de seus integra es, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias, por ato de convocação que contenha a pauta de discussão, o dia, 
hora e local da reunião. 
§2° Somente serão instaladas as reuniões do Conselho Fiscal com a presença da i 
e seus componentes, e suas deliberações serão adotadas por maioria simples. 

Cláusula 28°. Compete ao Conselho Fiscal: 
Fiscalizar a administração financeira e contábil, e monitorar os 

financeiros do Consórcio Público através de pareceres, sugerindo ações 
atuação ao Conselho Deliberativo, 

Opinar sobre proposta orçamentária, balanços, prestação de contas 
contas a serem submetidas à Assembléia Geral; 

Recomendar ao Conselho Deliberativo sobre a realização 
externas; 
IV. 	Recomendar ao Presidente do Consórcio Público a convocação de reunião 
extraordinária da Assembléia Geral, para debater e deliberar a respeito de verificações 
efetuadas pelo órgã 

SEÇÃO IV 
SECRETARIA EXECUTI 
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Cláusula 29°, A Secretaria Executiva a instânci 
atividades que competem ao Consórciol Público 
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nte do C.. 'rcio, com a devida ratificação 
selho leliberati 	respeitando-se os 

ue coordena a op 
NP e ser constituí 
r oordenad 

nceiro, cujas • 
e aprova 
pré re 

k 



A  
Parágrafo Único. A Secretaria Executiva é composta pelos seguintes órgãos: 

Coordenação Geral-
Coordenação Médica; 
Coordenação de Enfermagem; 
Assessor Jurídico; 
Assessor Financeiro 
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Cláusula 328. Compete ao Coordenador de Enfermagem: 
Coordenar as atividades e ações de assistência de enfer 

componente pré-hospitalar de Urgência e Emergência na área de atuação 
Auxiliar o Coordenador Geral e Coordenador Médico e r 

ausentes; 
Planejar cursos de treinamento e aperfeiçoamento no Nú 

Educação em Urgências (NEU). 
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Cláusula 30a. Compete à Coordenação Geral, realizar todas as providências administrati 
ecessárias ao desempenho das finalidades do Consórcio Público CIUENP, compreendendo: 

I. 	Implementar e gerir as diretrizes definidas em Assembléia Geral, praticando todos os 
atos que não tenham sido expressamente atribuídos às outras esferas neste Estatuto; 
II. 	Auxiliar o Presidente em suas funções, cumprindo suas determinações, mantendo 
informado, bem como prestando contas da situação administrativa e financeira do Cons 

"blico CIUENP; 
exercer a gestão patrimonial; 
praticar os atos relativos aos recursos humanos, cumprindo e se respo 

pelos preceitos da legislação trabalhista em vigor; 

\
V. 	coordenar e orientar o trabalho de todos empregados públicos; 
VI. 	exercer, por delegação, atribuições de competência do Presidente; 
VII. 	representar o CIUENP junto ao Comitê Gestor Regional da Rede de Atenção à 
Urgências. 

, 	Parágrafo Único. O exercício delegado de atribuições do Presidente dependerá de ato esc 

Cláusula 3?. Compete ao Coordenador Médico: 
Coordenar as atividades e ações de saúde ligadas ao componente pré-

Urgência e Emergência na área de atuação do CIUENP; 
Auxiliar o Coordenador Geral e representá-lo em sua ausência; 
Planejar cursos de treinamento e aperfeiçoamento no Núcleo 

Educação em Urgências (NEU). 

'ar ligadas 
ENP; 

tá-los quando 

diamente d 

Cláusula 33a. Compete ao Assessor Jurídico: 
Prestar assessoria jurídica em todas as unidades da Estrutur 	anizacional e 

postular em nome do CIUENP, em juízo ou fora dele; 
Propor ou contestar ações, bem como solicitar providências junto à Justiça, Ministério 

Público e órgãos administrativos; 
Avaliar provas documentais e orais, realizar audiências, instruir os agentes do 

Consórcio, mediar conflitos, contribuir na elaboração de resoluções, analisar leis, zelar pelos 
interesses do Consórcio na manutenção da integridade de seus bens, preservar interesses 
individuais e coletivos, pautado nos princípios norteadores do Direito; 

Cumprir as determinações da Presidência do Consórcio e exercer toda a atividade 
jurídica, consultiva e contenciosa do CIUENP, inclusive representando o órgão judicial e 
extrajudicialmente, em todas as causas propostas em face do órgão ou por ele próprio, 
inclusive perante as Justiças Estadual, Federal e do Trabalho, Tribunal de Cont -s do Estado do 
Paraná e Tribunal de Contas da União; 

 Exarar pareceres jurídicos em geral 	• ar 	imentos licit 	 utar 
tarefas administrativas inerentes ao cargo.  
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Elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidos e/ 
recebidos pelo Consórcio Público CIUENP; 

Responder pelas diretrizes do balanço patrimonial/fiscal do Consórcio; 
Providenciar a publicação do balanço anual do Consórcio na imprensa oficial; 
Responder pela execução das compras e de fornecimentos, dentro dos limite 

orçamentários aprovados pela Assembléia Geral; 
Prestar contas de projetos, convênios, contratos e congêneres. 
Atuar e auxiliar nas prestações de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná e Tribunal de Contas da União; 

Cláusula 35a. O Consórcio Público CIUENP é composto de Unidade de Controle Interno, 
consoante disposto nos Arts. 31, 70 e 74 da Constituição Federal. 
§1°. O Coordenador do Controle Interno deverá ser ocupado por profissional, com escolaridad 
mínima de 3° grau, e conhecimento técnico na área de atuação. 
2°. O Controlador Interno poderá ser designado dentre o quadro de pessoal do CIU 

mediante a cedência de servidor público de algum dos entes que o compõem, com 
de função gratificada. 

CAPÍTULO II 
DA REPRESENTAÇÃO 

láusula 36a. Os 
junto ao governo 
Consórcio. 
Parágrafo único. 
respeito de atos e 

entes federativos consorciados serão representados pel Consórcio Público 
estadual e federal, em todos os assuntos relacionados à finalidade do 

Os representantes legais dos entes consorciados s o comunicados a 
agendas a serem realizadas, podendo fazer suas cons rações. 

TÍTULO IV 
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO I 
DO QUADRO DE PESSOAL 

Cláusula 37a. O Consorcio Público contará com quadro de pess al mposto por cargos 
provimento em comissão e empregos públicos, conforme Ane os e II, integrantes deste 
Estatuto. 
§1°. Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração do Presidente 
do Consórcio, com a devida ratificação e aprovação pela maioria simples dos memb 
Conselho Deliberativo, nos termos do art. 37, inciso II, segunda parte, da Constituição F‘•eral. 
§2°. As vagas dos empregos públicos serão preenchidas por meio de processo de ele 
pública, cujas regras serão disciplinadas por meio de Edital, de acordo com as no as 
orientam a Administração Pública (art.37, CF). 

Cláusula 38a. O regime jurídico adotado aos ocupantes dos empregos públicos será aquele 
previsto na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, sendo os mesmos vinculados ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

Clausula 39a. Ao empregado público nomeado para exercício de cargo em comissão será 
atribuída gratificação, concedida pelo Presidente do Consórcio pelo exercício da função, com a 
devida ratificação e aprovação pela maioria simple- ; os membros do Conselho 	berativo, de 
no mínimo 10% (dez por 	o máximo 	% (cem por cento), calcul 	abri eu 
vencimento base. 

Cláusula 40a. Para fins de atendimento ao dis 
Federal, ficam autorizadas as concessões de 

cluindo: horas extr s, enquadramento sal 
re uneração, 	.. 4I• de cargos, empreg 

s, be c. 	_omissões ou contrataçõ 
• 
• 
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disposto no art. 20 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, mediante a aprovação 
da maioria do Conselho Deliberativo. 
§1°. Fica autorizada a revisão geral anual do salário e do vencimento de todos os cargos, 
sempre na mesma data e sem distinção de índices, cujo percentual será definido por meio de 
Resolução pelo Presidente do Consórcio e publicado na imprensa oficial. 
§2°. O mês para revisão dos salários e vencimentos, de que trata o parágrafo anterio 	á 
sempre no mês de março de cada ano. 

láusula 4?. Poderão ser contratados profissionais por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 
Parágrafo único. Os casos que demandem a contratação temporária serão avaliados e 
autorizados pelo Conselho Deliberativo, por decisão da maioria de seus membros, publicado o 
extrato da decisão na imprensa oficial. 

Cláusula 423. Os entes federados consorciados poderão ceder servidores que integrem s 
dros, desde que a legislação destes não disponha em sentido contrário, desde q 

parecer favorável da Secretaria Executiva e aprovação pela maioria dos membros do 
Deliberativo. 

CAPÍTULO II 
DAS CONTRATAÇÕES 

áusula 43a. As contratações de bens, obras e serviços realizadas pela Consórcio Público 
observarão as normas de licitações públicas e de contratos administrativos. 

Cláusula 443. Os editais de licitações e os extratos de contratos celebrados pelo Consórcio 
Público deverão ser publicados na imprensa oficial da cidade sede do Consórcio. 

TÍTULO V 
DOS CONTRATOS DE GESTÃO E TERMOS DE PARCERIA, DA GESTÃO ASSOCIADA 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, DO CONTRATO DE PROGRAMA E DO CONTRATO DE 

RATEIO 

CAPÍTULO I 
DOS CONTRATOS DE GESTÃO E DOS TERMOS DE PARCERIA 

Cláusula 453, O Consórcio Público poderá firmar Contratos de Gestão e Te 	e Par ia, 
definidos na Lei n° 9.637/1998 e Lei n° 9.790/1999, respectivamente, por •elibera 
(dois terços) da 	 Geral. 

CAPÍTULO II 
DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

• 

Cláusula 463, Os Municípios autorizam a stão ass ada dos serviços públicos relacionados 
com a execução das finalidades consorcia as, em es• ecial para: 

Manter em funcionamento as unidades de porte básico e avançado, d 	t 	ado 
em suas bases, observado o Plano de Ação 	onal da Rede de Aten 
Urgências do Noroeste do Paraná; 

Manter e gerenciar a estrutura de r 	 estruturas regi() 
erviço de Atendimento Móvel de Urgência (S 

Mant 	funcionamento a entrai de Reg lação Medi 
o exc siv. 	tuito -192; 
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Operacionhfizar o funcionamento da Rede de Urgência e Emergência, equilibrando a 
distribuição da demanda de urgência e proporcionando resposta adequada e adaptada às 
necessidades do cidadão; 

Manter a regulação médica para o atendimento pré-hospitalar móvel de urgência, tanto 
em casos de traumas como em situações clínicas, prestando os cuidados médicos de urgência 
apropriados ao estado de saúde do cidadão e, quando se fizer necessário,e transportá-lo até a 
Unidade de Referência, conforme o Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências 
do Noroeste do Paraná; 

Regular e organizar as transferências inter-hospitalares de pacientes graves em 
situação de urgência internados pelo SUS, ativando equipes apropriadas para a 
transferências de pacientes. 

Cláusula 47.. Para a consecução da gestão associada, os entes transferem ao consórcio 
exercício das competências de planejamento, da regulação, da fiscalização e da execução 

rviços públicos que se fizerem necessários ao cumprimento da cláusula anterior. 

Cláusula 48°, Os Municípios prestam consentimento para o consórcio licitar o outorga 
concessão, permissão ou autorização na prestação dos serviços relacionados à f idade. 

Cláusula 49a, Ao Consórcio somente é permitido comparecer a contrato de programa para: 
na condição de contratado, prestar serviços públicos relacionados ao o jeto 

consorciado, por meios próprios ou sob sua gestão administrativa ou contratual, tendo como 
contratante Município consorciado; 

na condição de contratante, delegar a prestação de serviços públicos relacionados a 
objeto consorciado a órgão ou entidade de ente consorciado. 

Cláusula 50°. Os contratos de programa serão firmados em conformidade com a Lei Federal n° 
11.107/2005 e com o Decreto Federal n° 6.017/2007 e celebrados mediante dispensa de 
licitação, nos termos do Inciso XXVI do Art. 24 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

Cláusula 5?. Os contratos de programa celebrados pelo consórcio poderão estabelecer a 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à 
continuidade dos serviços contratados. 

Cláusula 52°. São cláusulas necessárias do contrato de programa celebrado pelo consórcio 
público as que estabeleçam: 

objeto, a área e o prazo da delegação dos serviços públicos contratados, inclusive a 
contratada com transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essen 'ais 
à continuidade dos serviços; 

modo, a forma e as condições de prestação dos serviços; 
os critérios, indicadores, e parametros definidores da qualidade dos serviços; 
os direitos, garantias e obrigações do contratante e do prestador, inclusi 

relacionados às previsíveis necessidades de futuras alterações e expan 	serviço 
as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita 

inclusive quando consórcio público 	 de aplicação; 
os casos de extinção; 

I. 	os bens reversíveis; 
II 	a obrigatoriedade, a orma e a periodicidade da prestação de 	tas d 

público ou de outro prestador dos serviços, no que se refere à prestação dos 
gestão associada de serviço público; 

a periodicidade conforme a qual os serviços serão fiscalizados; 
o foro e o modo amigável de solução das contr rsias contratuais. 

IV. 

Cláusula 53°. No caso de a prestação de serviç ser operada por transferência 
parcial de encargos, serviços, pessoal e bens ssenciais à 	ntinuidade dos 
transferidos, também serão necessárias as cláusul s que estabe am: 

os en rgos transferi 	le a raspo 4bilidade 	sidiár' 
nsferiu; 

aspe 	no caso d 
nto de tr. nsferênc 

, 
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CAPITULO III 
DO CONTRATO DE RAT 

es do Consórcio 

L16'16 
IV, 	cação de quem arcará càm o ônus e os passivos do pessoal transferido; 
V. 	identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e 

preço dos que sejam efetivamente alienados ao prestador dos serviços, inclusive quando 
este for o consórcio; e 
VI. 	o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que 
vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas, taxas ou outras emergentes da 
prestação dos serviços. 

Cl usula 5dr. Os bens vinculados aos serviços públicos serão de propriedade da 
ministração direta do Município contratante, sendo onerados por direitos de exploração que 

serão exercidos pelo prestador dos serviços pelo período em que vigorar o contrato d 
programa. 

Cláusula 55°. O contrato de programa poderá autorizar o consórcio a emitir documentos 
cobrança e a exercer atividades de arrecadação de taxas, de tarifas e outros preços públ' 

elos serviços públicos prestados pelo consórcio ou por este delegados. 

-Cláusula 56'. Nas operações de crédito contratadas pelo prestador dos serv o para 
investimentos nos serviços públicos dever-se-á indicar o quanto corresponde aos rviços de 

ca  I\ Cldáau:ituul laator5's  

7p.a.raRfiencseditaescofnuttaubrai contabilização a:: o pere csotnatçrãoole. 

\ 
vestimento ou como garantia de operações de crédito ou 

s previstos no contrato. 	

de serviçosinpoderão ser entregues ã  como 

Cláusula 58a. A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento das 
indenizações eventualmente devidas, especialmente das referentes à economicidade e 
viabilidade da prestação dos serviços pelo prestador, por razões de economia de escala ou de 
escopo. 

Cláusula $9'. O contrato de programa continuará vigente nos casos de: 
titular se retirar do consórcio ou da gestão asso ada, e 

extinção do consórcio. 

ia  Cláusula 60'. A fim de transferir recursos ao Consórcio Público, será formalizado, em cad 
fit  exercício financeiro, contrato de rateio entre os entes consorciados. 

O prazo de vigência do contrato não será superior ao das dotações que o suportarem, 
ressalvadas as hipóteses dispostas no § 1°, artigo 80, da Lei n. 11.10712005; 

Cada ente consorciado efetuará a previsão de dotações suficientes na lei orçamentária 
ou em créditos adicionais, sob pena de suspensão e, depois, exclusão do Consórcio Público. 
Parágrafo único: O Contrato de rateio preverá autorização para o repasse direto de recurs 

dos entes consorciad 	e iante transferência do Fundo de participação dos Municípios. 
4101".  

TITULO 
DA GESTÃO ECOND IA E FINANCEIRA 

CAPÍ LO I 
DISPOSIÇ 1 S GERAIS 

láusula 61'. A execução das teceitas 
eito finance a.• -veis às entidade s. 

do Consórcio Público se 

/0' 



Cláusula 65a. Os entes consorciados terão acesso aos 
prestados pelo Consórcio Público, estando adimplente com 
Contrato de Rateio. 

Cláusula 66a. Respeitado o teor da legislação municipal de 
um poderá colocar à disposição do Consórcio Público os 
Administração para uso comum. 

bens aiuiridds e aos serviços 
as suas obrigações previstas no 

cada um dos consorciados, cada 
bens e serviços de sua própria 

TÍTULO VIII 
DA RETIRADA, INCLUSÃO, EXCLUSÃO E DA pXTINÇÃO 

t, 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 67a. As alterações previstas neste titulo dependerão de instrumento aprovado pel 
assembléia geral. 

4 1 6 	6 
pelos bens e direitos que adqui 	qualquer título; 
pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas. 

Cláusula 63a. - Constituem recursos financeiros do Consórcio Público: 
A entrega mensal de recursos financeiros, de acordo com o contrato de rateio; 
A remuneração dos próprios serviços prestados; 
Os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades 

privadas; 

fr
IV. 

	

	Os saldos do exercício; 

VI. 	
As doações e legados; 
O produto de alienação de seus bens livres; 

VII. O produto de operações de crédito; 
VIII.  

1,y 	

As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira. 

ff 

 

Cláusula  .ula 64a. - A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as norm 
ilidade pública, com observância, em especial, da Lei Federal n° 4.3 0/64 g. 	Complementar n° 101/00. 

públicas o 

TÍTULO VII 
DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

%Ki 

Cláusula 68a. O Consórcio Público observará os princípios da administração pública 
especialmente no que se refere a aquisição de bens e serviços e a publicidade de seus atos. 

Cláusula 69a Os critérios, as condições e o valores destinados ao financiamento das 
ades do Consórcio Público serão pactua4í rComissão Intergestora Bi• -rtite. 
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CAPÍTULO III 

DA R_TIRADA DE ENTE CONSORCIADO 

Cláusula 71a. Qualquer ente federativo poderá se retirar do Consórcio Público CIUENP, desde 
que seu representante legal apresente ato formal na Assembléia Geral, com antecedência de 
90 (noventa) dias, sem prejuízo do cumprimento das obrigações assumidas para com o 
Consórcio. A decisão da retirada deverá ser comunicada ao Comitê Gestor Regional da Rede 
de Atenção às Urgências. 

CAPÍTULO IV 
DA EXCLUSÃO DE ENTE CONSORCIADO 

IaÚsuIa 72. A exclusão de entes federativos do Consórcio Público, aplicável depois de prévia 
suspensão, acontecerá na hipótese descrita no § 5°, artigo 8°, da Lei n. 11.107/2005. 

° As providências serão determinadas em procedimento administrativo instaurado pa 
finalidade, no qual serão observados os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
§2° No período de suspensão, é facultado ao ente consorciado suspenso sua reabilita o. 
§3° A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento de débitos 

\
decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente, assim ainda das obrigações antes 
assumidas. 
§4° A decisão da exclusão será comunicada ao Comitê Gestor Regional da Rede de Atepção 
às Urgências. 

CAPÍTULO V 
DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

Cláusula 73a. O Estatuto somente poderá ser alterado ou extinto após aprovação de 
instrumento pela Assembléia Geral, por 2/3 (dois terços). 
§1° Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços 
públicos reverterão aos consorciados proporcionalmente aos investimentos feitos ao 
Consórcio. 
§2° Até que haja decisão que indique os responsáveis pelas obrigações, os entes consorciados 
responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, assegurado o direito de 
regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 
§3° Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de 
origem. 
§4° A retirada ou a extin o do consórcio não prejudicará as obrigações já constituídas, 
inclusive os contratos d 	ograma, cuja extin epende 
indenizações eventualme devidas. 	

ttrá 	vio pagamento das 4. é  

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

l#Jsula 74. Qualqu4jdo c ntratantes, desde que adimplente com suas obrigações 
xi ir o pleno cumprim to s cláusulas do contrato de Consórcio Público. 

Cláusula 75a. O extrato do presente estatuto rá publicado na imprensa oficial de 
dos entes subscritores, podendo a publicaçã er resumida, conforme disposto no 
8° do Decreto 6.017/07. 

láusula 76a. Os casos om os no 
"beração da Assembléia GeJal, assi 

ont 
aind 

sórcio Público serão dirimi 
legislação aplicável à e 
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E por estarem de acordo, os Municípios 	ícipes assinam o presente Estatuto, em (tr s 
vias, de igual teor e forma para os devidos fins de direito. 
Umuarama, 20 de março de 2012. 

MUNICÍPIO NOME DO PREFEITO ASÀ 
Altamira do Para José Amaro B. Filho Á 	, 
Alto Paraíso Maria Aparecida Zanuto Faria it O 	ÁtrÓ 
Alto Paraná Cláudio Golemba la 	....--- c 	, 	.. 
Alto Piquiri Gerson Marcio Neenssoli  
Altônia Pedro Nunes da Mata )y,;.....r.z•-%-•, --,—..t,ir----•,— 

Mauro Lemos  Ama orá 

'I
Ar runa Carlos Carmindo Bonato ‘ q 

4. 
arbosa Ferraz Ar uimedes Gasparotto Á' 0 a  ii, / 	 f'til% cl. 

Boa Esperança Claudio Gotardo ----aqtairtártfir-- 
José Acarecido Man. c .. Brasilândia do Sul erkf le  énéfil W 

Wir-jia.SI:Voin5newl 
Cafezal do Sul Marco Antônio Bogás Oiive_Str"ler 
Campina da Lagoa Célia Cabrera de Paula 
Campo Mourão Nelson José Tureck 	.......al

'tia
ir  17 

norte Edno Guimarães 	~..". 
,k210 

Cidade Gaúcha Vitor Manoel Alcobia Leitão 
0 	

-- 	cr--0 njapiv — 
Corumbataí do Sul Osnei Picanço —gr y 
Cruzeiro do Oeste Vatter Pereira da Rocha 	( Á 51.:14 
Cruzeiro do Sul Ailton Buso de Araújo 

WIltiali 

na, RI 

Diamante do Norte Pedro Edivaldo Ruiperes Selani 
Douradina José Carlos Pedroso 

Senheiro Beltrão 
i Esperança Nova 

Elias de Lima 
Everton Barbieri  

oftwity Farol Dirnei de Fátima G. Cardoso  
Fênix Altair Molina Serrano i '01/ # 	ali  44 
Francisco Alves Valter Casar Rosa e 	 ri 
Goioére Luiz Roberto Costa 0:1- 
Guairaça Janeslei Amadeu tês laiS  Guaporema José Roberto Catenacci V 	411  e 
Icaraima Paulo de Queiroz Souza derantimehr‘ 
Inajá \ 	. • I 	i i 	• • 	. • d .. • 	- 	• 	Ir 	II it 	I" 

----c-- 	- Te 
Will-Wra.V.w"" - 	• • / 	11 
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Itaúna do Sul Tomas Antonio Bajo Polo 11 
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trair . Janiópolis Jair Januário Datofol 
Japurá Clovis Peres '' PÉ-iilir I- 
Jardim Olinda Juraci Paes da Silva is mei A  
Juranda Leila Miotto Amadei  
Jussara Luciana Mara Tachini Barbosa jinn(..4 to 
Loanda Álvaro de Freitas Netto 

Ir dr  t•  -• 	ma - ni 
Luiziana José Claudio Pol 
Mamborê Ricardo Radomski  Mana Helena Osmar Trentini % , 	ra 
Marilena José Aparecido d 	ilva ir 	ar 

Mariluz Paulo Armando Øilva Alve 
irador Luiz Wessler 	j -4410.s• 4 ratf,' ai, 

Luiz Antonio V 	45 	 atallins.  1  s '7'1.--  reira Sales 
Aliança do Iva( Adir Schimi 	i 4 , 

ã 
isibei 
••40 	

mini. 

antu , Elsa Ródri ue de  
Nova L. • 	a ornelis JoséChio.r piai sto 
Nova 011Ac'a P ulo 	bel 	rra de Araújo :•‘  4 	7,S :ef - 	ar 	I 
Paraíso P orte C los à • 	rtoyjzioto 	----) 1 	

li 	- 	41  r 	a-ofic. 



yáranapoema Jocelino F‘áncisco da Costa I -à 	• 	so 	e' 
Paranavaí Rogério José Lorenzetti .10 4P- Peabiru João Carlos Klein 

r:, 	, al 	; 	„1,. 
Peroba! Almir de Almeida ... 
Pérola Claiton Cleber Mendes  
Planaltina do Paraná Ivan Luiz De Gasperin me 

,r'  sà,.:77/0„tiA Porto Rico Evaristo Ghizoni Volpato 
Quarto Centenário Osvaldo Ishikawa 
Querência do Norte Rozinei Ap. Raggiotto Oliveira 

 Quinta do Sol Antonio Roberto de Assis 
Rancho Alegre D'Oeste Valdinei José Pelói 	- r 44 er ...4 	s. Roncador Aguinaldo Luis Chichetti 	-  !"..r- 	1.-itiore' iii,  k. 	Mi 'ir 
Rondon Ailton Alfredo Valloto  
Santa Cruz de Monte Castelo José Maria Pereira Fernandes • 

(---70111115 	
--""L 

Santa Isabel do Iva( José do Carmo Lava. noli 	_- 
Santa Mônica Antonio Carlos Mileski 

 Santo Antônio do Caiuá José Alves de Almeida 4 	 • 

São Carlos do Iva( Jurandir Alves Contro .4. 	.. 	, 
S o João do Caiuá Cláudio Pauka ...e 	h.  

.I, ifi ão Jorge do Patrocínio Claudio Aparecido Alves Palozi 
São Manoel do Paraná Jose Carlos Ormelese 
São Pedro do Paraná João Batista Fernandes _____ 
São Tomé Eliel Hernandes Roque c 
Tamboara Reinaldo Gimenez - 	 - ..,_ 
Tapejara Osvaldo José de Souza 

vá  
kilk-e-a---- tot, _aapignew  Tapira Helio Belter 

Terra Boa Vera Zanatta a 
i  At.  

Miltii=silies 
-~4951w Ar 

413... j Wall grar  

Terra Rica 	 / Devalmir Molina Gonçalves 
Tuneiras do Oeste Luiz Antonio Krauss 
Ubiratã Fábio D'Alécio .pn 	- Ano/ 	arrc 
Urrniarama Moacir Silva 	, 

51imemast nip 
I 	I f 

Xambrê Luffis Campanholi 	R ? 	 1 

›3],0 

7as 



TIT E DOC 
E PESSOAS 
JURIDICAS 

EEC51013 

oleapS PROffisionZ24,:ZN 
sIk4 

	

(0‘ 	1.0  OFÍCIO 
Mn Santos 24oreira-OFCAL44 
Cristiana Santas Noreira 

Oficia) Substituta 

Vera Lucia Chus 

	

„,,,944 	Escr. JuramentaC ," 

UmuARAhr. 

• 

REGISTRO DE TITULEIS 
UMUARAMA - reattri.z>___ 

Apontado nesta data sob, 	Tianscrito *soo te 
II e' 	59,02R1 	1-1•161 	dosa  B,C4c) 
do protocolo n °A  -3   do Registro integral. 

CUM,- 
1-Eilinn I 

-3- Verei Lucia Claus 
inrampntsare• 



4 1 6 1 6 

ANEXO 1- ARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

1 COORDENADOR GERAL R$ 9.000,00 
1 COORDENADOR MÉDICO R$ 8.000,00 
1_ COORDENADOR DE ENFERMAGEM R$ 5.500,00 
1 ASSESSOR JURÍDICO R$ 4.000,00 
1 	_. ASSESSOR FINANCEIRO/ADMINISTRATIVO R$ 5.000,00 

Número de Cargos Denominação do Cargo Vencimentos (R$) 

Coordenador Geral 
CH=40 H/Semanais 

-Descrição do Cargo de Coordenador Geral: 
Exercer a articulação, coordenação, controle funcional e assistencial da execução de ações do 
Consórcio CIUENP que estejam ligados à Política Nacional de Atenção às Urgências e 
Emergências do SUS garantindo a universalidade, atenção integral e equidade de acesso, 
buscando aprimorar a qualidade no desempenho dos serviços de Saúde em nível pré-
hospitalar, com a integração de ações e a racionalização dos recursos, assessorando o 
Presidente do Consórcio, organizando, supervisionando, coordenando o controle dos serviç s 

!prestados. Elaborar cronograma de serviços, exercer a coordenação geral, planejamento d s 
atividades do consórcio, elaborar relatórios e apresentações de prestação de contaslle 
participar das Assembléias Gerais do consórcio. 
Pré Requisitos para o cargo de Coordenador Geral: 
Diploma de curso Superior em qualquer área, devidamente reconhecido pelo MEC. 
Experiência comprovada de no mínimo 03 (três) anos em gestão pública. 

01 

li 

14111;4  

.149"-- are  Descrição do Cargo de Coordenador Médico: . 
Exercer a articulação, coordenação, controle funcional e assistencial da execução de ações e 
serviços na área de regulação das urgências, transporte de pacientes graves e atendimento 
pré-hospitalar móvel que estejam ligados à Política Nacional de Atenção às Urgências e 
Emergências do SUS garantindo a universalidade, atenção integral e equidade de acesso, 
buscando aprimorar a qualidade no desempenho dos serviços de Saúde em nível pré-
hospitalar, com a integração de ações e a racionalização dos recursos, assessorando o 
Presidente do Consórcio, organizando, supervisionando, coordenando o controle dos serviços 
médicos prestados. Elaborar cronograma de serviços, exercer a coordenação das equipes de 
trabalho, solicitar compra de materiais necessários para o atendimento pré-hospitalar, elaborar 
relatórios, planejar cursos de treinamento e aperfeiçoamento dos • •fis on is da saúde 
(recertificação periódica) no Núcleo de Educação em Urgências (NEU) 
Pré Requisitos para o cargo de Coordenador Médico: 
piploma de Medicina registrado no Conselho Regional de Medicina. 

xperiência comprovada em Urgência / Emergência ou em APH (Aten 	 spj ar) 
no mínimo 03 (três) anos. 

Título de Especialista reconhecido pela AMB em uma das seguintes áreas: C • - -ral, 
Clinica Médica (Medicina Interna), Medicina Intensiva ou Anestesiologia. 
Certificado do curso PHTLSO (Suporte de Vida no Trauma Pré Hospitalar) ou ATL:c Sup rte 
Avançado de Vida no Trauma) ou ACLS@ (Suporte Avançado de Vida em Card' logia ou 
PALSO (Suporte de Avançado de Vida em Pediatria) ou FCCSO (Fundamentos de uporte m 

edicina Critica) realizados em instituições credenciadas. Curso de Instrutor PHTL C 
orte de Vida no Trauma Pré Hospitalar) ou ATLSO (Suporte Avança 

a) ou ACL c Suporte Avançado de Vida em Cardiologia) ou 
Vi a em 	'atria) ou FCCSO (Fundamentos de Supo 
in titui ões c denciadas. 

(S 
Trau 
Avan 
real' 

Número de Cargos 

Coordenador Médico 
CH=30 H/Semanais 

Denominação do Cargo 

R$ 8.000,00 



Número de Carg‘s Denominação do Cargo Vencimentos (R$) 

01 	 Coordenador de Enfermagem 	R$ 5.500,00 
(CH=40 H/Semanais)  

Descrição do Cargo de Coordenador Enfermagem: 
Exercer a articulação, coordenação, controle funcional e assistencial da execução de ações e 
serviços de enfermagem no transporte de pacientes graves e atendimento pré-hospitalar 
móvel c Je estejam ligados à Política Nacional de Atenção às Urgências e Emergências do 
SUS garantindo a universalidade, atenção integral e equidade de acesso, buscando aprimorar 
a qualidade no desempenho dos serviços de Saúde em nível pré-hospitalar, com a integração 
de ações e a racionalização dos recursos, assessorando o Presidente do Consórcio, 
organizando, supervisionando, coordenando o controle dos serviços de enfermagem 
prestados. Elaborar cronograma de serviços, exercer a coordenação das equipes de trabalho, 
solicitar compra de materiais necessários para o atendimento pré-hospitalar, elaborar 

&los, planejar cursos de treinamento e aperfeiçoamento dos profissionais da saúde 
(recertificação periódica) no Núcleo Permanente de Educação em Urgências (NEU). 
Pré Requisitos para o cargo de Coordenador Enfermagem: 
Diploma de Enfermagem registrado no Conselho Regional de Enfermagem do Paraná 
Experiência em Urgência/Emergência ou em APH (Atendimento Pré Hospitalar) de no mini 
um ano. Certificado do curso PHTLSO (Suporte de Vida no Trauma Pré Hospitalar) ou A 
(Suporte Avançado no Trauma para Enfermeiros) realizados em instituições credenciadas. 

01 	 Assessor Jurídico 	 R$ 4.000,00 
(CH=20 H/Semanais)  

Descrição do Cargo de Assessor Jurídico: 
Prestar assessoria ju idica em todas as unidades da Estrutura Organizacional do • •nsórcio, 
postular em nome do Consórcio, em juízo ou fora dele, propor ou contestar ações, solicitar 
providências junto à Justiça, Ministério Público, órgãos administrativos, avaliar provas 
docum :ntais e orais, realizar audiências, instruir os agentes do Consórcio, mediar conflitos, 

\ 
 

contribuir na elaboração de resoluções, analisar leis, zelar pelos interesses do Consórcio na 
manutenção da integridade de seus bens preservar interesses individuais e coletivos, pautado 
nos principios norteadores do Direito. Cumprir as determinações da Chefia. Supervisionar e 
assessorar toda a atividade jurídica, consultiva e contenciosa do Consórcio, inclusive 
representando o órgão judicial e extrajudicialmente, em todas as causas propostas em face do 
órgão ou por ele próprio, inclusive perante as Justiças Estadual, Federal e do Trabalho, 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Tribunal de Contas da União, exarar pareceres 
jurídicos em geral. Analisar procedimentos licitatórios. Executar tarefas administrativas 
inerentes ao emprego público. 
Pré Requisitos para o cargo de Assessor Jurídico: Inscrição devidamente regular na 
Ordem dos Advogados do Brasil — OAB. 

Número de Cargos Denominação do Cargo Vencimentos (R$ 

   

Número de Cargos Denominação do Carg 	 'Vencimentos (R$) 

01 Assessor Financeiro/Administrativo 
(CH=40 H/Semanais) 

R$ 5.000,00 

Descrição do Cargo de Assessor Financeiro/Administrativo: 
Rpsponder pela execução das atividades administrativas do Consórci 
diretrizes das atividades contábil-financeiras do Consórcio; elaborar as 

s auxilios e subvenções concedidos e/ou recebidos pelo Consór 
responder pelas diretrizes do balanço patrimonial/fiscal do Cons 
publicação do balanço anual do Consórcio na imprensa oficial; respon 
compras e de fornecimentos, dentro dos limites orçamentários apro 
Geral e pela Coordenação Geral; prestar contas de projetos, c 

ngêneres. Efetuar as defesas e prestações de contas junto aos órgá 
o 	'Una' de C 	Estado e da União. 

'sito para o rgo de Coordenador Administrativo 
as e A.mi 's ra a Ciên 	ontábeis, Ciências Econ 
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stações de con 
Público CIL E 
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ANEXO II — EMPREGOS PÚBLICOS ADMITIDOS POR SELEÇÃO PÚBLICA 

16 MÉDICOS REGULADORES (CENTRAL)/  R$ 6.109,00 
....—.-- 

16 AUXILIARES DE TARM (CENTRAL) , R$ 1.081,00 
05 OPERADORES DE RADIO (CENTRAL) R$ 1.000,00 
03 ___ AUXILIARES ADMINISTRATIVOS (CENTRAL)--  R$ 900,00 
03 _.-- AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS (CENTRAL)- R$ 709,00 
120 TÉCNICOS EM ENFERMAGEM (20 USB) R$ 1.081,00 
144 CONDUTORES DE AMBULÂNCIA (24 USB e USA) R$ 1.009,00 
24 ENFERMEIRAS (4 USA) R$ 2.409,00 
24 MÉDICOS INTERVENCIONISTAS (4 USA) R$ 6.109,00 
01 -- CONTADOR (CENTRAL) R$ 2.600,00 
02 --/ TECNICOS DE INFORMATICA (CENTRAL),  R$ 1.100,00 

COORDENADOR DE ALMOXARIFADO E FROTA R$ 1.800,00 \ 
1 ADVOGADO (CENTRAL) R$ 2.400,00 
1 FARMACEUTICO R$ 2.409,00 

EMPREGO PUBLICO Numero de 
Vasas 

Carga 	Escolaridade 
Horária h Fp 

e ulador/Intervencionista 
Médico 	 40 	30 	Nível Superior 

em Medicina 
vim escrição do Emprego Públ'co de Médico Regulador/Intervencionista: 
Exercer a regulação médica pré-hospitalar e inter-hospita ar; conhecer a rede de serviços da 
região; manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o 
atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua capacidade 
operacional; recepção dos chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em 
prioridades de atendimento, seleção de meios para atendimento (melhor resposta), 
acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino do paciente, 
orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de emergência integrados 
ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, 
realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar nas unidades fixas 
ou móveis da área de abrangência do serviço, exercer o controle operacional da equipe 
assistencial; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; 
avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação 
continuada do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os 
documentos inerentes à atividade do médico regulador e de assistência pré-hospitalar; garanti 
a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos 
serviços de urgência; obedecer ao código de ética médica. Participar obrigatoriamente dos 
cursos de treinamento e aperfeiçoamento (re-certificação periódica). 
Pré Requisitos para o cargo de Médico Regulador/Intervencionista: 
Diploma de Medicina registrado no Conselho Regional de Medicina do Paraná. Requisitos 
Gerais: equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; 
capacidade física e mental para a atividade; destreza manual e fis a para trabalhar em 
unidades móveis, iniciativa e facilidade de comunicação; capacidade e trabalhar em equipe; 
disponibilidade para a capacitação, bem como para a re-certificação riódica; conhecimentos 
básicos sobre o Sistema Único de Saúde Específicos: Aprovaçã m concurso público de 

o 	e títulos, além da aprovação no curso de capacitação e a ndimento pré hospitalar 
(A' í, 'Participação e aprovação nos cursos de recertificação pe di 

Salário Base 
Inicial 

R$ 6.109 
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Descrição doËmpjegdTúbIico Téc. Auxiliar de Regulação Médica: 
Requisitos G 	s: Equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações 
orientadas; capacidade de manter sigilo profissional; capacidade física e mental para atividade; 
iniciativa e facilidade de comunicação; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para 
a capacitação, bem como para a re-certificação periódica; conhecimentos básicos sobre o 
Sistema Único de Saúde. 
Competências/Atribuições: Atender solicitações telefônicas da população na área de 
atendimento a chamadas de urgência/emergência 192 conforme etapas descritas no Manual 
de Rotinas do serviço, encaminhando os telefonemas para as pessoas adequadas, de acordo 
com o caso; ouvir atentamente o usuário procurando acalmá-lo, anotar informações colhidas do 
solicitante, segundo questionário próprio (Preencher os campos no software específico do 
SAMU, coletando os dados necessários como nome, idade, endereço, ponto de referência, 
número de vítimas, entre outros); prestar informações gerais ao solicitante/usuário; passar o 
telefonema para o Médico Regulador informando-o sobre o tipo de agravo; estabelecer contato 

fônico/telefônico com ambulância se/ou veículos de atendimento pré-hospitalar quando 
solicitado pelo médico regulador ou coordenação; ter familiaridade nos termos técnicos, sendo 
capaz de transcrevê-los quando passados via telefone por serviços de saúde; estabelecer 
contato com hospitais e serviços de saúde de referência a fim de colher dados e trocar 
informações; anotar dados e preencher planilhas. e formulários específicos do serviço; 
obedecer aos protocolos de serviço; atender as determinações do médico regulador; atend 
normas legais e vigentes e normas internas do serviço; elaborar documentos e relat 
referentes ao serviço mediante solicitação da chefia e/ou de acordo com os serviços que 
competem ao cargo; cumprir a determinação de que a regulação é uma atividade médica e oor 

'tanto, fica terminantemente proibido o TARM exercer a atividade de regulação.  

EMPREGO PUBLICO Número de Carga 	Escolaridade Salário Base 
Vagas Horária Inicial 

Operadores de Rádio 5 30 Ensino Médio R$ 1.000,00 
Completo 

CNH 
uescriçao do Emprego Públ co Rádio Operador: 
Requisitos Gerais: maior de dezoito anos disposição pessoal para a atividade; equilíbrio 
emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; disponibilidade para 
recertificação periódica; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a 
capacitação, bem como para a recertificação periódica. 
Competências/Atribuições: operar o sistema de radiocomunicação e telefonia nas Centrais 
de Regulação; Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, exercer o 
controle operacional da frota de veículos do sistema de atendimento pré-hospitalar móvel; 
manter a equipe de regulação atualizada a respeito da situação operacional de cada veículo da 
frota; conhecer a malha viária e as principais vias de acesso de todo o território abrangido pelo 
Serviços de Atendimento  Pré-Hospitalar Móvel. 

Carga 
Horária 

40 

Escolaridade 

Ensino Médio 
Completo 

1/4if 

EMPREGO PUBLICO 

Auxiliar Administ 

Numero de 
Va as 

3 

Salário Base 
Inicial  

R$900 0 

Descrição do Emprego Púbico de Auxiliar Administrativo: 
xecutar atividades de apoio administrativo e operacional aos órgãos da ad 
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interpr- r • ados, informa 
Cumprir .4 determinaç 
Públicos'  

s e indicadores. Operar equipamentos e siste 
da 	efia imediata. Executar outras tarefas me 

tração do 
técnicas e 

ematiz 
ática. 

ao emprego 

fl.  Wi 	arnep merode Carga 
ária 

.. 

„ I. d' 



03 40 

ek• 

n• 

R$ 709,00 

• 

' 	Pà. 	IkAuxillar de Serviços 

Descrição do Emprego Públ•co de Auxiliar de Serviços Gerais: 
Compreende os cargos que se destinam a executar serv'ços rotineiros de limpeza em geral, 

' nos escritórios, ou outros locais, espanando, varrendo, lavando ou encerando as 
dependências, móveis, utensílios e instalações do Consórcio Público, bem como os prédios de 
uso de sua administração, além de manter as condições de higiene e conservação, a executa 
serviços administrativos simples, bem como auxiliar no preparo de refeições.  

Gerais 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

EMPREGO PUBLICO 	Numero de 	Carga 	Escolaridade 	Salário Base 
Vasas 	Horária 	 Inicial 

escrição do Emprego Públ•co de Técnico de Enfermagem Socorrista: 
equisitos Gerais: Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte 

conforme protocolo existente equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cum rir 
ações orientadas; capacidade física e mental para a atividade; iniciativa e facilidade de 
comunicação; capacidade de trabalhar em equipe; experiência profissional prévia em serviço 
de saúde voltado ao atendimento de urgências e emergências; disponibilidade para a 
capacitação, bem como para a re-certificação periódica; participar sempre que selecionados 
dos treinamentos e simulados; conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde. 
Competências/Atribuiçôes: auxiliar o enfermeiro na assistência de enfermagem; prestar 
cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à 
distância do profissional enfermeiro; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao 
nível de sua qualificação; ministrar medicamentos por via oral e parenteral mediante prescrição 
do médico regulador por tele medicina; fazer curativos; prestar cuidados de conforto ao 
paciente e zelar por sua segurança; realizar manobras de extração/retirada manual de 
vítimas;conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis 
na ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos; Realizar check-list diário dos 
materiais, equipamentos e medicamentos da unidade móvel, seguindo os padrões 
estabelecidos e mantendo a unidade e Mochilas de Atendimento em perfeito estado de 
conservação e assepsia; Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de 
regulação médica e seguir suas orientações; Conhecer a estrutura de saúde local; Conhecer a 
localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; 
Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; Auxiliar a equipe nas 
imobilizações e transporte de vítimas; Realizar medidas de reanimação cardio respiratória 
básica; Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua 
utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu 
local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminado, e dele nãs se ausentar até a 
chegada do seu substituto; Utilizar-se com zelo e cuidado das aco odações, veículos, 
aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua p 	são, ajudando na 
preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos dem 	funcionários, sendo 
esponsável pelo mau uso; acatar e respeitar as rotinas estabele 	; obedecer a Lei do 
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Registro no 
Coren-PR 

oe2 



f\ 

4 

curso de 
condutor de 
veículos de 
emergência 

pelo 
Detran 

uescriçao ao tmprego 101.1011C0 condutor socorrista: 
Requisitos Gerais: equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações 
orientadas; capacidade física e mental para a atividade; iniciativa e facilidade de comunicação; 
capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitação, bem como para a 
recertificação periódica; conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde. 
Competências/Atribuições: Trabalhar no SAMU como motorista de viatura de resgate, 
dirigindo-se imediatamente ao local do chamado quando acionado; guiar ambulância com 

---se-gurança respeitando as normas de Legislação Básica de Trânsito e normas específicas para 
trânsito de ambulâncias, assim como de direção defensiva; atuar como parte da equipe no 
atendimento a vítima, sob orientação e fiscalização da equipe de enfermagem. Comparecer, 
atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço pré-
determinada. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e 
instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do 
patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau 
uso; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas.  

EMPREGO PUBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária 

Escolaridade Salário Base 
Inicial 

Enfermeiro 24 30 Ensino 
Superior 

Completo em 
Enfermagem. 
- Registro no 
Coren — PR 

R$ 2.409,00 

-1/ Descrição do Eli.preg0 Público Enfermeiro Intervencionistas: 
Requisitos Gerais: Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte 
conforme protocolo existente, disposição pessoal para a atividade; equilíbrio 
autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; capacidade física 
atividade; experiência profissional prévia em serviço de saúde voltado ao 
urgências e eme: jências; iniciativa e facilidade de comunicação; 

Avançado 
emocional e 

e mental para a 
atendimento de 
de trabalhar capacidade 

equipe; 	disponibilidade para a capacitação, 	bem como para a re-certificação 
participar sempre que selecionados dos treinamentos e simulados; conhecimentos 
sobre o Sistema ^ alce. de Saúde. 
Competências/Atribuições: supervisionar e avaliar as ações de enfermagem 
atendimento pré -' I ospitalar móvel; executar prescrições médicas por telemedicina; 
cuidados de enfc magem de maior complexidade técnica a pacientes graves 
vida, que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de 
imediatas; preste: assistência de enfermagem à gestante, a parturiente e 
realizar partos; perticipar nos programas de treinamento e aprimoramento d 

, em urgências, particularmente nos programas de educação continuad 
qualidade do ser 	• o nos aspectos inerentes à sua profissão; responsáve 	m 
reposição de psh trópicos e entorpecentes nas viaturas, mediante recita 
carimbo 	CRDA r 	'; receituários; previsão de materiais, equipamentos , oupas i atendimest 	ore» c spitalar, conforme rotinas pré-estabelecidas, subs • ,r os responsáveis 
desenvo Vos 	to ia recursos humanos para as necessidades clt 	lucação 
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Carga 
Horária 

Salário Base 
Inicial 

Escolaridade 

R$ 1.100,00 Ensino Médio 
Completo e 

Curso Técnico 
em Informática 

EMPREGO 

t\ 

	
,) 

úescrição do E prego Público de Técnico em Informática: realizar at'vidades de nív 

02 Técnico de li. 	mática  40 

3LICO 	Número de 
Va as 

A 

Completo em 
Ciências 

Contábeis 
Descrição do E prego Público de Contador: Realizar atividades inerentes à contabilidade 
pública, identific documentos e informações, realizar lançamentos contábeis, patrimoniais, 
financeiros. Exe 	-ir a contabilidade geral, operacionalizar a contabilidade de custos e efetuar 
toda a contabilic 	gerencial. Podem exercer atividades na área financeira e devem cumprir 
as determinaçõe 	weres repassadas pela chefia imediata. 
Escolaridade: 	3 dor Completo em Ciências Contábeis. Exigências Complementares no 
ato da posse: I; 	!oão no Conselho Regional de Contabilidade.  

intermediário a 	de garantir a adequada automatização de rotinas, por intermédio o 
desenvolvimento codificação, teste, implantação, documentação e manutenção dos pra. -ruas 
e sistemas; auxiiHr o Analista de Sistemas; executar outras atividades de natureza correlata e 
mesmo grau de ; nplexidade. Exigências Complementares no ato da posse: Certificado de 
conclusão do Er d Médio, além de certificado de Curso Técnico em Informática. 

	e 
Salário Base 

Inicial 
Coordenador de 

Almoxarifach r Frota 

Descrição do E , rego Públ-co de Coordenador de Almoxarifado e Frota 
Executar ativida 	de apoio administrativo e operacional aos órgãos da administração do 
Consórcio, sob s ervisão e orientação técnica. Exercer a liderança na área de almoxarifado e 
logística de mat. .s. Exercer o controle e a manutenção da frota de veículos do sistema de 
atendimento é spitalar móvel.  

EMPREGO F ''LICO 

01 40 

Número de 
Va • as 

Carga 	Escolaridade 
Horária 

Ensino Médio 
Completo 

R$ 1.800,00 

  

`). 

Carga 	Escolaridade 
Horária 

20 

Descrição do F rego Público de Advogado: Realizar atividade 
Auxiliar o Assus 	Jurídico em todas as un'dades da Estrutura Or 
postular em non do Consórcio, em juízo ou fora dele, propor 
providências ju 	á Justiça, Ministério Público, órgãos a 
documentais e -.is, realizar audiências, instruir os agentes 

ntribuir na elo, 

nos 
ativ 
ju 

EMPREGO F LIGO Número de 
Vagas  

01 Advog. 

 

utenção da 
rincípios r 

'uriclic 
xtra 

ação de resoluções, analisar leis, zelar 
;ridade de seus bens, preservar interes 

:iadores do Direito. Cumprir as deter 
itiva e contenciosa do Consórci 

te, em todas as causas propostas em 
ta 	I Federal e do T 

Salário Base 
Inicial 	 

R$ 2.400,00 

-Lr 

Superior 
Completo em 

Direito e 
Comprovante 
de Inscrição 

junto à Ordem 
dos 

Advogados do 
Brasil — O B 

inerentes à advocacia. 
nizacional do Consórcio, 
contestar ações, solicitar 

istrativos, avaliar provas 
onsórcio, mediar conflitos, 

nteresses do Consórcio 
iduais e coletiv 
da Chef 



4 

Tribunarde Contas da União, exarar pareceres j 'Micos em geral. Analisar 
itõrios. Executar tarefas administrativas inerentes ao emprego público. 
a o cargo de Assessor Jurídico: Inscrição devidamente regular na Ordem 
3rasil — OAB. 

EMPREGO P 3LICO Numero de 
Va as 

Carga 
Horária 

Escolaridade 

Farmact. 	co 01 40 Superior 
Completo em 
Farmácia e 
Bioquímica 

Descrição do Er 
Executar atividac 
no desenvolvirn 
farmacovigilânci 
de insumos de 

oroeste do Par 
posse: Dipl 

Re• o de Fa n 

wego Público de Farmacêutico: 
técnicas e administrativas compatíveis com nível superior de escolaridade 

do de ações como: prestar assistência farmacêutica; promover a 
promover a vigilância sanitária; gerenciar o ciclo de assistência farmacêutica 
ados ao SAMU, bem como outras atividades, no âmbito do SAMU 192 
, os termos de legislação vigente. Exigências Complementares no ato 

a de urso Superior em Farmácia e Bioquímica e inscrição no Conselho 
cia. 

Salário Base 
Inicial 

R$ 2.409,00 

Estado do Parar 
procedimentos 
Pré Requisitos 
dos Advociados r 
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